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n.º 24/2013, de 16 de abril, por, de acordo com o Plano 
Estratégico Nacional do Turismo (PENT), possuir a onda 
(direita) mais comprida do continente europeu.

Aprovada em 19 de junho de 2015.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 32/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que os anexos I e II da Portaria 
n.º 172 -A/2015, de 5 de junho, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 109 (suplemento), de 5 de junho, 
saíram com inexatidões que, mediante declaração da en-
tidade emitente, assim se retificam:

1. Na cláusula 4.ª, do Anexo I, com a epígrafe «Fa-
culdade do SEGUNDO OUTORGANTE», onde se lê:

«Constitui faculdade do SEGUNDO OUTORGANTE 
cobrar aos alunos que integram as turmas financiadas 
ao abrigo do presente contrato, montantes referentes à 
prestação de serviços não cobertos pelo apoio financeiro 
concedido ao abrigo do presente contrato de associação, 
designadamente, de atividades de complemento curricu-
lar, de prolongamento de horário e de transporte, desde 
que cumpridas as condições estabelecidas na alínea f) 
do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 172 -A/2015, de 
5 de junho, e demais legislação aplicável à prestação 
daqueles serviços.».

deve ler -se:

«Constitui faculdade do SEGUNDO OUTORGANTE 
cobrar aos alunos que integram as turmas financiadas 
ao abrigo do presente contrato, montantes referentes à 
prestação de serviços não cobertos pelo apoio financeiro 
concedido ao abrigo do presente contrato de associa-
ção, designadamente, de atividades de complemento 
curricular, de prolongamento de horário e de transporte, 
desde que cumpridas as condições estabelecidas no n.º 3 
do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de 
novembro, e demais legislação aplicável à prestação 
daqueles serviços.».

2. Na cláusula 4.ª, do Anexo II, com a epígrafe «Fa-
culdade do SEGUNDO OUTORGANTE», onde se lê:

«Constitui faculdade do SEGUNDO OUTORGANTE 
cobrar aos alunos que integram as turmas financiadas 
ao abrigo do presente contrato, montantes referentes à 
prestação de serviços não cobertos pelo apoio financeiro 
concedido ao abrigo do presente contrato de associação, 
designadamente, de atividades de complemento curricu-
lar, de prolongamento de horário e de transporte, desde 
que cumpridas as condições estabelecidas na alínea f) 
do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 172 -A/2015, de 

5 de junho, e demais legislação aplicável à prestação 
daqueles serviços.».

deve ler -se:
«Constitui faculdade do SEGUNDO OUTORGANTE 

cobrar aos alunos que integram as turmas financiadas 
ao abrigo do presente contrato, montantes referentes à 
prestação de serviços não cobertos pelo apoio financeiro 
concedido ao abrigo do presente contrato de associa-
ção, designadamente, de atividades de complemento 
curricular, de prolongamento de horário e de transporte, 
desde que cumpridas as condições estabelecidas no n.º 3 
do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de 
novembro, e demais legislação aplicável à prestação 
daqueles serviços.».
Secretaria -Geral, 7 de julho de 2015. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 11/2015
de 10 de julho

A Comunidade Europeia e a República da Albânia 
concluíram no Luxemburgo, em 14 de abril de 2005, um 
Acordo de Readmissão que tem por objetivo estabelecer 
procedimentos rápidos e eficazes de identificação e repa-
triamento das pessoas que não preenchem, ou deixaram de 
preencher, as condições em vigor para a entrada, permanên-
cia ou residência nos territórios da República da Albânia 
ou de um dos Estados -Membros da União Europeia, e 
facilitar o trânsito dessas pessoas num espírito de coope-
ração, o qual foi publicado na Série L do Jornal Oficial 
das Comunidades, n.º 124, de 17 de maio de 2005, e que 
por força do n.º 4 do artigo 8.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa e dos artigos 63.º e 300.º do Tratado da 
Comunidade Europeia vincula o Estado Português, tendo 
entrado em vigor, em conformidade com o seu artigo 22.º, 
em 1 de maio de 2006.

O n.º 1 do artigo 19.º do referido Acordo de Readmissão 
prevê que os Estados -Membros da União Europeia e a 
República da Albânia concluirão protocolos de execução 
com regras relativas aos procedimentos estabelecidos nas 
suas várias alíneas.

Tendo em vista o objetivo geral da União Europeia de 
lutar contra a imigração irregular e pretendendo -se dar 
cumprimento ao estipulado nas restantes alíneas do n.º 1 
do artigo 19.º do Acordo no sentido de estabelecer os parâ-
metros a que deverá obedecer um pedido de readmissão 
e agilizar os procedimentos de readmissão de pessoas em 
situação irregular, foi assinado em Lisboa, a 29 de setembro 
de 2014, o Protocolo de Aplicação entre a República Portu-
guesa e o Conselho de Ministros da República da Albânia 
relativo à Aplicação do Acordo de Readmissão entre a 
Comunidade Europeia e a República da Albânia, de 14 de 
abril de 2005, que agora se pretende aprovar.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Protocolo entre a República 
Portuguesa e o Conselho de Ministros da República da 
Albânia, relativo à Aplicação do Acordo de Readmissão 
entre a Comunidade Europeia e a República da Albânia, 



Diário da República, 1.ª série — N.º 133 — 10 de julho de 2015  4749

assinado no Luxemburgo, a 14 de abril de 2005, feito em 
Lisboa, a 29 de setembro de 2014, cujo texto, nas versões 
autenticadas nas línguas portuguesa, albanesa e inglesa, 
se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Luís Álvaro 
Barbosa de Campos Ferreira — Anabela Maria Pinto de 
Miranda Rodrigues.

Assinado em 30 de junho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

PROTOCOLO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O CONSE-
LHO DE MINISTROS DA REPÚBLICA DA ALBÂNIA RELATIVO À 
APLICAÇÃO DO ACORDO DE READMISSÃO ENTRE A COMU-
NIDADE EUROPEIA E A REPÚBLICA DA ALBÂNIA, ASSINADO 
NO LUXEMBURGO, A 14 DE ABRIL DE 2005.

A República Portuguesa e o Conselho de Ministros da 
República da Albânia, doravante designados as “Partes”,

Desejando criar as condições necessárias para a imple-
mentação, conforme previsto no artigo 19.º, do Acordo de 
Readmissão entre a Comunidade Europeia e a República 
da Albânia, assinado no Luxemburgo a 14 de abril de 2005, 
doravante designado por “Acordo”:

Acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Autoridades Competentes

1. Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º do 
Acordo, as Partes designaram as seguintes autoridades 
competentes:

a) Pela Parte Albanesa:

Ministério dos Assuntos Interiores
Direção Geral da Polícia do Estado
Departamento da Polícia de Fronteiras e Migração
Direção de Migração e Readmissão
Bulevardi “Bajram Curri”, Tirana
Tel/Fax: +355 4 222 6932
E -mail: policiakufitare.migracioni@asp.gov.al

b) Pela Parte Portuguesa:

Ministério da Administração Interna
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
Direção de Fronteiras de Lisboa
Tel.: +351 21 845 96 26
Fax: +351 21 847 42 39
E -mail: DFL.Readmissoes@sef.pt

2. As autoridades competentes devem, sempre que pos-
sível, comunicar via correio eletrónico. Nos casos em que 
tal não seja possível, a comunicação deve ser efetuada 
via fax.

3. As Partes deverão de imediato informar -se mutua-
mente, por via diplomática, sobre qualquer alteração rela-

tiva à lista das autoridades competentes ou nos seus dados 
de contacto.

Artigo 2.º
Pontos de passagem de fronteira

1. A readmissão ou trânsito deve ter lugar nos seguintes 
pontos de passagem de fronteira:

a) Parte Albanesa:

Direção Regional de Fronteiras e Migração
Comissariado da Polícia de Fronteiras e Migração, Rinas
Aeroporto Internacional “Madre Teresa”
Tel./Fax: +355 4 2364 028
Tel: + 355 4 2365 913
E -mail: PKK.AeroportiRinas@ASP.gov.al

b) Parte Portuguesa:

Aeroporto Internacional de Lisboa, Porto ou Faro
Direção de Fronteiras de Lisboa
Tel.: +351 21 845 96 26
Fax: +351 21 847 42 39
E -mail: DFL.Readmissoes@sef.pt

2. As Partes deverão de imediato informar -se mutua-
mente, por via diplomática, de qualquer alteração dos 
pontos de passagem fronteiriços previstos no n.º 1 deste 
artigo.

Artigo 3.º
Língua de comunicação

As Partes devem utilizar a língua Inglesa nos proce-
dimentos efetuados no âmbito do Acordo e deste Pro-
tocolo.

Artigo 4.º
Apresentação do pedido de readmissão e resposta

1. O pedido de readmissão, elaborado em conformidade 
com o artigo 7.º do Acordo, deverá ser apresentado, por 
escrito, pela autoridade competente da Parte Requerente 
à autoridade competente da Parte Requerida, utilizando os 
meios técnicos de transmissão de informação.

2. A resposta ao pedido de readmissão deverá ser enviada 
por escrito e utilizando os meios técnicos de transmissão de 
informação à autoridade competente da Parte Requerente 
pela autoridade competente da Parte Requerida, no prazo 
de 14 dias de calendário, a contar da data da sua receção, 
conforme indicado no artigo 10.º do Acordo. Se a resposta 
não for enviada num prazo de 14 dias de calendário, a 
readmissão será considerada aceite.

3. Logo que a readmissão seja aprovada, a Missão Diplo-
mática ou Posto Consular da Parte Requerida deverá emitir, 
sem demora e num prazo máximo de 7 dias úteis a partir 
da data da aprovação, um documento de viagem válido 
para o seu regresso.

Artigo 5.º
Meios de prova de nacionalidade

1. A nacionalidade da pessoa sujeita a readmissão será 
apurada com base nos termos e condições estabelecidas 
no artigo 8.º do Acordo.
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2. Nos casos em que a nacionalidade não seja estabe-
lecida em conformidade com o n.º 1 do presente artigo, 
a mesma poderá ser determinada através da intervenção 
das autoridades da Parte Requerida. Ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 8.º do Acordo, a autoridade consular ou diplomática 
da Parte Requerida deve, mediante solicitação, realizar 
uma entrevista com a pessoa em causa no prazo de 7 dias 
úteis desde a data do pedido, num local no território onde 
está localizado o entrevistado.

3. Quando a Parte Requerida considerar que, como re-
sultado da entrevista, ficou estabelecido que o indivíduo 
em questão é nacional da Parte Requerida, as autoridades 
competentes devem imediatamente e no prazo máximo 
de 7 dias úteis a contar da data da entrevista, emitir um 
documento válido para o seu regresso.

Artigo 6.º
Transferência da pessoa a readmitir

1. As autoridades competentes das Partes devem acor-
dar, no prazo máximo de cinco dias úteis após a decisão de 
readmissão, a data, hora, forma e local para a transferência 
da pessoa a readmitir.

2. Caso o prazo da transferência seja prolongado por 
qualquer impedimento legal ou de ordem prática, a auto-
ridade competente da Parte Requerente deverá notificar 
de imediato a autoridade competente da Parte Requerida 
desse(s) impedimento(s) e indicar a localização e data 
previstas para a transferência.

Artigo 7.º
Condições para transferências com escolta

Nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 19.º do 
Acordo, as Partes concordam com as seguintes condi-
ções relativas a transferências com escolta, incluindo o 
trânsito de nacionais de países terceiros e apátridas nos 
seus territórios:

a) A Parte Requerente deve indicar na respetiva secção 
do pedido de readmissão ou trânsito a seguinte informação:

i) Se a pessoa em causa será escoltada;
ii) Os nomes, apelidos, categorias, posições e designa-

ções dos elementos da escolta;
iii) O tipo, número e data de emissão dos seus passa-

portes e cartões de identificação do serviço;
iv) A descrição dos detalhes de viagem; e
v) A autorização oficial;

b) A autoridade competente da Parte Requerente deve 
informar prontamente a autoridade competente da Parte 
Requerida de quaisquer alterações relacionadas com os 
dados relativos às escoltas referidos na anterior alínea a);

c) Os elementos da escolta são responsáveis pela escolta 
das pessoas a serem readmitidas e pela sua transferência 
para o funcionário responsável da autoridade competente 
do Estado de destino;

d) No decurso das suas funções, os elementos da escolta 
devem estar desarmados, vestidos à civil e na posse dos 
documentos que façam prova da decisão de readmissão ou 
trânsito, estando habilitados a prestar prova da sua identi-
dade ou autorização oficial a qualquer momento;

e) A Parte Requerida deve assegurar que os elementos 
da escolta recebem, no exercício das suas funções, pro-
teção e assistência idêntica às providenciadas aos seus 

próprios funcionários que estão autorizados a desempenhar 
as mesmas funções;

f) As autoridades competentes devem cooperar entre si em 
todas as matérias relacionadas com a estadia dos elementos 
da escolta no território da Parte Requerida, devendo prestar-
-lhes toda a assistência e proteção de que necessitem;

g) Os elementos da escolta estão sempre sujeitos à legis-
lação vigente no território da Parte Requerida;

h) Os poderes dos elementos da escolta ao escoltar uma 
pessoa a readmitir ou durante o trânsito da mesma estão 
limitados à legítima defesa;

i) Caso os funcionários autorizados da Parte Reque-
rida estejam impossibilitados de tomar as devidas ações 
em situações de risco grave e imediato, os elementos da 
escol ta podem adotar as medidas razoáveis e proporcio-
nais à natureza do risco, de forma a impedir que a pessoa 
a readmitir possa fugir, ferir -se a si própria ou a terceiros, 
ou provocar danos materiais;

j) Os elementos da escolta são responsáveis pelo trans-
porte dos documentos de viagem e outros certificados ou 
dados pessoais da pessoa a readmitir, bem como por entre-
gar tais artigos ao representante da autoridade competente 
do Estado de destino;

k) Os elementos da escolta não podem abandonar o 
local acordado de transferência enquanto a transferência 
da pessoa a readmitir não estiver concluída;

l) As autoridades competentes da Parte Requerente de-
vem assegurar que os elementos da escolta são titulares dos 
vistos de entrada no(s) Estado(s) de trânsito e de destino, 
caso seja necessário.

Artigo 8.º
Modalidades e assistência ao trânsito

1. Nos termos dos artigos 13.º e 14.º do Acordo, as Par-
tes concordam nas seguintes modalidades práticas para 
efeitos de operações de trânsito:

a) Enviar um pedido de trânsito (em conformidade com 
o Anexo 6 do Acordo), por fax ou formato eletrónico, à 
entidade competente da Parte Requerida;

b) A autoridade competente da Parte Requerida deve 
responder por fax ou formato eletrónico no prazo de 5 dias 
úteis após receção do pedido de trânsito, notificando se 
consente o trânsito e a hora prevista para o mesmo, a fron-
teira designada, o ponto de entrega, a forma de transporte 
e a eventual utilização de escoltas;

c) Caso a Parte Requerente considere necessário obter 
assistência por parte da autoridade competente da Parte 
Requerida para uma determinada operação de trânsito, 
deverá indicar tal facto no formulário de pedido de trânsito 
(Anexo 6 do Acordo). Na resposta ao pedido de trânsito, 
a autoridade competente da Parte Requerida informará se 
está apta a providenciar a assistência solicitada;

d) Se a pessoa a readmitir for transportada por via aérea 
e com escolta, a autoridade competente da Parte Requerida 
será responsável pela vigilância e embarque da pessoa no 
seu território, contando, se necessário, com a assistência 
possível da Parte Requerente.

2. A Parte Requerente compromete -se a reintegrar ime-
diatamente qualquer pessoa readmitida nos termos do n.º 4 
do artigo 13.º do Acordo, caso:

a) O pedido de trânsito seja recusado ou revogado nos 
termos do n.º 3 do artigo 13.º do Acordo;
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b) A transferência da pessoa a readmitir noutro Estado 
de trânsito ou destino não seja possível ou;

c) O trânsito não seja possível por outros motivos.

Artigo 9.º
Custos

Os custos incorridos pela Parte Requerida com a read-
missão e o trânsito serão suportados pela Parte Requerente 
em conformidade com o artigo 15.º do Acordo, devendo 
ser reembolsados em Euros num prazo de 60 dias após 
a apresentação de um documento comprovativo válido 
desses custos.

Artigo 10.º
Reuniões de Peritos

1. As autoridades competentes de ambas as Partes po-
dem realizar reuniões de peritos conforme considerem ne-
cessário, especialmente no âmbito da aplicação do Acordo 
e do presente Protocolo de aplicação.

2. A hora e local de tais consultas serão determinados 
por consentimento mútuo.

Artigo 11.º
Relações com outras convenções internacionais

O presente Protocolo não prejudica os direitos, obriga-
ções e responsabilidades das Partes decorrentes de outras 
convenções internacionais.

Artigo 12.º
Resolução de diferendos

1. Qualquer diferendo que possa surgir relativamente 
à interpretação e/ou aplicação do presente Protocolo será 
resolvido pelas Partes por via diplomática.

2. Caso os diferendos não possam ser resolvidos de 
acordo com n.º 1 do presente artigo, deverão sê -lo por meio 
de consultas entre as Partes no âmbito do Comité Misto de 
Readmissão, nos termos do artigo 19.º do Acordo.

Artigo 13.º
Revisão

1. O presente Protocolo de Aplicação pode ser objeto 
de emendas por consentimento mútuo das Partes.

2. As emendas entram em vigor em conformidade com 
o previsto no artigo 15.º

Artigo 14.º
Duração e denúncia

1. O presente Protocolo cessa a sua vigência ao mesmo 
tempo que o Acordo.

2. Qualquer uma das Partes pode, em qualquer mo-
mento, denunciar este Protocolo de Aplicação mediante 
notificação prévia dirigida à outra Parte, por escrito e por 
via diplomática.

3. Este Protocolo de Aplicação cessa a sua vigência 
seis meses após a data de receção da notificação referida 
no número anterior.

4. Em caso de denúncia, todos os direitos adquiridos 
e direitos em curso de aquisição deverão ser mantidos 
de acordo com as disposições deste Protocolo de Apli-
cação.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

Este Protocolo entra em vigor após notificação ao Comi té 
Misto de Readmissão, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 19.º do Acordo, 30 dias após a data da receção da 
última notificação, por escrito e por via diplomática, na 
qual as Partes informam cada uma da conclusão dos res-
petivos procedimentos internos necessários para o efeito.

Feito em Lisboa, a 29 de setembro de 2014 em dois 
originais nas línguas Portuguesa, Albanesa e Inglesa, sendo 
todos os textos igualmente autênticos.

Em caso de divergência de interpretação do presente 
Protocolo de Aplicação, deverá ser utilizado o texto em 
língua Inglesa.

Pela República Portuguesa:
Ana Martinho, Secretária -Geral do Ministério dos Negó-

cios Estrangeiros.

Pelo Conselho de Ministros da República da Albânia:
Edmond Trako, Embaixador da República Albânia na 

Repú blica Portuguesa.

PROTOKOLL NDËRMJET KËSHILLIT TË REPUBLIKËS SË PORTU-
GALISË DHE MINISTRAVE TË REPUBLIKËS SË SHQIPËRISË 
PËR ZBATIMIN E MARRËVESHJES NDËRMJET REPUBLIKËS 
SË SHQIPËRISË DHE KOMUNITETIT EUROPIAN PËR RIPRA-
NIMIN E PERSONAVE ME QËNDRIM TË PAAUTORIZUAR 
NËNSHKRUAR NË LUKSEMBURG MË 14 PRILL 2005.

Palët në këtë Protokoll këshilli i Republikës së Portu-
galisë dhe Ministrave i Republikës së Shqipërisë,

Me dëshirën për të lehtësuar, siç parashikohet nga 
Neni 19, zbatimin e Marrëveshjes ndërmjet Komunitetit 
Europian dhe Republikës së Shqipërisë, për ripranimin 
e personave me qëndrim të paautorizuar, nënshkruar në 
Luksemburg, më 14 prill 2005, më tutje referuar si “Mar-
rëveshja”,

Ranë dakord sa më poshtë:

Neni 1
Përcaktimi i Autoriteteve Kompetente

Në përputhje me dispozitat e Nenit 19 paragrafi 1 pika a) 
të Marrëveshjes, Palët përcaktojnë autoritetet kompetente 
të mëposhtme:

a) Për Palën Shqiptare:
Ministria e Punëve të Brendshme
Drejtoria e Përgjithshme e Policisë së Shtetit
Departamenti për Kufirin dhe Migracionin
Drejtoria e Migracionit dhe Ripranimeve
Tel/faks: 00355 4 2226932
Tel: 00355 4 227 9251
Fax: 00355 4 227 9263
E -mail: policiakufitare.migracioni@asp.gov.al

b) Për Palën Portugeze:
Ministria e Punëve të Brendshme
Shërbimi i Migracionit dhe Kufirit
Drejtoria e Kufirit e Lisbonës



4752  Diário da República, 1.ª série — N.º 133 — 10 de julho de 2015 

Tel: +351 21 845 96 26
Fax: +351 21 847 42 39
E -mail: DFL.Readmissoes@sef.pt

2. Autoritetet kompetente do të komunikojnë nëpërmjet 
postës elektronike, kur është e mundur. Në rastet kur nuk 
është e mundur komunikimi do të kryhet me faks.

3. Palët do të njoftojnë menjëherë njëra -tjetrën nëpër-
mjet kanaleve diplomatike për çdo ndryshim në listën e Au-
toriteteve Kompetente ose detajet e kontakteve të tyre.

Neni 2
Pikat e Kalimit Kufitar

1. Ripranimi ose tranziti do të të kryhet në pikat e kalimit 
kufitar si më poshtë:

a) Për Palën Shqiptare:

Drejtoria Rajonale për Kufirin dhe Migracionin
Komisariati i Policisë Kufitare dhe Migracionit, Rinas
Aeroporti Ndërkombëtar “Nënë Tereza”
E -mail: PKK.AeroportiRinas@ASP.gov.al
Tel/ faks: 00355 4 2364 028

b) Për palën Portugeze

Drejtoria Qendrore Kufitare e Imigracionit dhe Shërbi-
meve Kufitare në Aeroportet Ndërkombëtare të Lisbonës, 
Portos, ose Faros.

Tel: +351217115019
Faks: +351217115130
E -mail: DFL.Readmissoes@sef.pt

2. Palët do të njoftojnë menjëherë njëra -tjetrën nëpër-
mjet kanaleve diplomatike për çdo ndryshim në listën 
e Pikave të Kalimit Kufitar të dhëna në paragrafin 1 të 
këtij Neni.

Neni 3
Gjuha e Komunikimit

Palët do të përdorin gjuhën angleze në procedurat që 
kryhen nën Marrëveshjen dhe këtë Protokoll.

Neni 4
Aplikimi për ripranim dhe përgjigja

1. Aplikimi për ripranim do të dorëzohet në formularin 
siç përshkruhet nga neni 7 i Marrëveshjes nga autoritetet 
kompetente të Palës Kërkuese tek autoritetet kompetente të 
Palës së Kërkuar me shkrim duke përdorur mjetet teknike 
të trasmetimit të tekstit.

2. Përgjigja për aplikimin e ripranimit do t’i dorëzohet 
me shkrim duke përdorur mjetet teknike të trasmetimit të 
tekstit autoritetit kompetent të Palës Kërkuese nga auto-
riteti kompetent i palës së kërkuar pa vonesë dhe në çdo 
rast brenda 14 ditëve kalendarike nga data e marrjes, siç 
përshkruhet në Nenin 10 të Marrëveshjes. Nëse përgjigja 
nuk dërgohet brenda 14 ditëve kalendarike, ripranimi do 
të quhet si i pranuar.

3. Pasi ripranimi është pranuar, Misioni Diplomatik ose 
Zyra Konsullore e Palës së Kërkuar menjëherë, dhe jo më 
vonë se 7 ditë pune nga data e pranimit, do të lëshojë një 
dokument udhëtimi të vlefshëm për riatdhesim.

Neni 5
Provat në lidhje me shtetësinë

1. Shtetësia e personit që është subjekt i ripranimit do të 
përcaktohet në bazë të termave dhe kushteve të vendosura 
në Nenin 8 të Marrëveshjes.

2. Në rastet kur shtetësia nuk është vendosur në përpu-
thje me Paragrafin 1 të këtij Neni, ajo mund të përcakto-
het me ndërhyrjen e autoritetetve të Palës së Kërkuar. 
Në përputhje me paragrafin 3 të Nenit 8 të Marrëveshjes 
autoritetit diplomatik ose konsullor i Palës së Kërkuar sipas 
kërkesës, do të kryejë një intervistë me personin në fjalë 
brenda 7 ditëve pune nga data e kërkesës, në një zyrë të 
ndodhur brenda territorit ku ndodhet intervistuesi.

3. Pasi Pala e Kërkuar është e kënaqur që, si rezultat 
i intervistës, është përcaktuar që personi në fjalë është 
shtetas i Palës së Kërkuar, autoritetet kompetente do të 
lëshojnë menjëherë dhe brenda një maksimumi prej 7 di-
tësh pune nga data e intervistës një dokument të vlefshëm 
për riatdhesim.

Neni 6
Transferimi i personit për ripranim

1. Autoritetet kompetente të Palëve bien dakord, jo më 
vonë se 5 ditë pune nga vendimi për ripranim, mbi ko-
hën, mënyrën dhe vendin e transferimit të personit për tu 
ripranuar.

2. Nëse kushtet për transferim zgjaten për shkak të 
një procedure ligjore ose pamundësie praktike, autoriteti 
kompetent i Palës kërkuese do të njoftojë menjëherë au-
toritetin kompetent të Palës së kërkuar për pamundësinë 
siç ndodh dhe do të tregojë vendin dhe orën e përcaktuar 
për transferimin.

Neni 7
Kushtet për transferimet e shoqëruara

Në zbatim të Nenit 19 paragrafi 1 nënparagrafi b) i 
Marrëveshjes, Palët bien dakord mbi kushtet e mëposhtme 
në lidhje me transferimet, duke përfshirë tranzitin e per-
sonave të vendeve të treta dhe personave pa shtetësi në 
territoret e tyre:

a) Pala kërkuese do të tregojë në seksionin respektiv të 
aplikimit për ripranim ose tranzit informacionin e mëposhtëm:

i) nëse personi në fjalë do të shoqërohet me eskortë;
ii) emrat, mbiemrat, rangun, pozicionin dhe përcaktimin 

e anëtarëve të eskortës;
iii) tipi, numri dhe data e lëshimit të pasaportave të tyre 

dhe kartat identifikuese të shërbimit;
iv) përshkrimin e detajeve të udhëtimit; dhe
v) autorizimin zyrtar.

b) autoriteti kompetent i Palës kërkuese do të informojë 
menjëherë autoritetin kompetent të Palës së kërkuar mbi 
çdo ndryshim në lidhje me të dhënat e shoqëruesve siç 
tregohet në nënparagrafin e mëparshëm a).

c) Shoqëruesit do të jenë përgjegjës për shoqërimin 
e personave për ripranim dhe transferimin e tij/saj tek 
zyrtari përgjegjës i autoritetit kompetent të Shtetit të des-
tinacionit.

d) Shoqëruesit do të kryejnë detyrat e tyre pa armatim 
dhe duke u veshur me veshje civile, ai/ajo duhet të ketë me 
vete dokumenta ku tregohet se është aprovuar ripranimi 
ose kalimi tranzit, dhe ai/ajo në çdo kohë duhet të provojë 
identitetin e tij/saj dhe autorizimin zyrtar;
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e) Autoritetet e Palës kërkuese do të garantojnë të njëjtën 
mbrojtje dhe asistencë shoqëruesve gjatë kryerjes së de-
tyrës së tij/saj siç u garanton zyrtarëve të tyre që janë 
autorizuar të kryejnë detyra të tilla;

f) autoritetet kompetente do të bashkëpunojnë me njëra-
-tjetrën mbi të gjitha çështjet që lidhen me qëndrimin e 
eskortave në territorin e Palës së Kërkuar. Autoritetet kom-
petente të Palës së kërkuar do ti mundësojnë shoqëruesve 
asistencën dhe mbrojtjen e duhur.

g) Shoqëruesit në të gjitha rastet do të jenë subjekt i 
ligjit të Palës së kërkuar.

h) Autoriteti i shoqëruesve që shoqëron një person për tu 
ripranuar ose gjatë transitit kufizohet tek vetëmbrojtja.

i) në rast të pamundësisë së të zyrtarëve të Palës së 
kërkuar të autorizuar të marrin masa të nevojshme në si-
tuata të rrezikut të menjëhershëm ose serioz, shoqëruesit 
mund të marrin masa të arsyeshme dhe proporcionale për të 
parandaluar që personi për ripranim të arratiset, të lëndojë 
veten ose persona të tretë, ose të dëmtojë pronën.

j) Shoqëruesit do të jenë përgjegjës për mbajtjen e doku-
mentit të udhëtimit dhe çertifikatave të kërkuara ose të 
dhënave personale të personit për t’u ripranuar, dhe për t’ia 
dorëzuar këto sende përfaqësuesve të autoritetit kompetent 
të Shtetit të destinacionit.

k) Shoqëruesit nuk do të largohen nga vendi i rënë 
dakord për transferimin para se transferimi i personit për 
ripranim të ketë përfunduar.

l) Autoriteti kompetent i Palës kërkuese do të sigurohet 
që shoqëruesit kanë vizat e hyrjes për Shtetin (et) e transitit 
dhe destinacionit nëse duhet.

Neni 8
Modalitetet dhe mbështetja e transitit

1. Në përputhje me Nenin 13 dhe 14 të Marrëveshjes, 
Palët bien dakord mbi modalitetet praktike të mëposhtme 
për operacionet e tranzitit:

a) Një aplikim për tranzit (në përputhje me Aneksin 6 të 
Marrëveshjes) duhet t’i dorëzohet me faks ose në mënyrë 
elektronike autoritetit kompetent të Palës të Kërkuar;

b) Autoriteti Kompetent i Palës së Kërkuar duhet të për-
gjigjet me faks ose në mënyrë elektronike, brenda 5 ditëve 
punë pas marrjes së aplikimit për kalimin tranzit, duke 
njoftuar nëse jep pëlqimin për kalimin tranzit dhe kohën e 
planifikuar, pikën e kalimit kufitar të përcaktuar, metodën 
e transportit dhe përdorimin e eskortave;

c) Nëse Pala e kërkuar e konsideron të nevojshme të 
ketë mbështetjen e autoriteteve të Palës së kërkuar për 
një operacion të caktuar tranzitit, duhet ta tregojë këtë në 
formularin e aplikimit të transitit (aneksi 6 i Marrëveshjes). 
Në përgjigjen e saj për aplikimin për kalimin tranzit, auto-
riteti kompetent i Palës së kërkuar do të tregojë nëse mund 
të sigurojë mbështetjen e kërkuar.

d) Nëse personi për tu ripranuar udhëton me avion i sho-
qëruar me eskortë, autoriteti kompetent i Palës së kërkuar 
do të organizojë ruajtjen dhe hipjen në avion të personit 
për ripranim në territorin e saj dhe nëse është e mundur 
me mbështetjen e kësaj Pale.

2. Pala kërkuese do të marrë mbrapsht një person për 
ripranim sipas nenit 13, paragrafi 4 i Marrëveshjes pa 
vonesë nëse:

a) pranimi i transitit është refuzuar ose hedhur poshtë në 
përputhje me Nenin 13, paragrafi 3 i Marrëveshjes;

b) transferimi i personit për t’u ripranuar në një shtet 
tjetër transiti ose destinacioni dështoi, ose

c) transiti është i pamundur për arsye të tjera.

Neni 9

Kostot

Kostot që shkaktohen nga Pala e Kërkuar në lidhje me 
ripranimin dhe operacionet e tranzitit që duhet të mbulo-
hen nga Pala Kërkuese në përputhje me Nenin 15 të Mar-
rëveshjes, do të rimbursohen në Euro nga Pala Kërkuese 
brenda 60 ditësh nga dorëzimi i një fature të vlefshme.

Neni 10

Takimi i ekspertëve

1. Autoritetet Kompetente të Palëve mund të organizojnë 
takime të ekspertëve sipas nevojës, veçanërisht zbatimit të 
kësaj Marrëveshje dhe Protokollit Zbatues.

2. Koha dhe vendi i këtyre konsultimeve do të vendoset 
me marrëveshje mes palëve.

Neni 11

Marrëdhënia me traktatet e tjera

Ky Protokoll nuk prek të drejtat, detyrimet dhe përgje-
gjësitë e Palëve që rrjedhin nga traktatet e tjera ndërkom-
bëtare.

Neni 12

Zgjidhja e mosmarrëveshjeve

1. Çdo mosmarrëveshje që mund të lindë në lidhje me 
interpretimin e dhe/ose aplikimin e këtij Protokolli do të 
zgjidhet nga Palët nëpërmjet kanaleve diplomatike.

2. Në rast se mosmarrëveshjet nuk mund të zgjidhen 
në përputhje me paragrafin 1 të këtij neni, ato do të 
zgjidhet me anë të konsultimeve mes Palëve brenda 
Komitetit të Përbashkët të Ripranimit, në përputhje me 
Nenin 19 të Marrëveshjes.

Neni 13

Amendimet

1. Ky protokoll zbatimi mund të jetë subjekt i amendi-
meve me miratimin reciprok të Palëve.

2. Amendimet do të hyjnë në fuqi në përputhje me dis-
pozitat e Nenit 15 të këtij Protokolli.

Neni 14

Kohëzgjatja dhe përfundimi

1. Ky Protokoll do të përfundojë në të njëjtën kohë me 
Marrëveshjen.

2. Secila Palë mund, në çdo kohë, ta përfundojë këtë 
Protokoll pas një kërkese me shkrim drejt Palës tjetër 
nëpërmjet kanalave diplomatike.

3. Ky protokoll do të përfundojë gjashtë muaj pas marr-
jes së këtij njoftimi.

4. Në rast të denoncimit të drejtat e fituara dhe të drejtat në 
proces të fitimit do të ruhen në përputhje me dispozitat e tij.
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Neni 15
Hyrja në fuqi

Ky Protokoll do të hyjë në fuqi konform paragrafit 2 të 
Nenit 19 të Marrëveshjes, pas njoftimit drejt Komitetit 
të Përbashkët të Ripranimit, 30 ditë pas datës së marrjes 
së njoftimit të fundit me shkrim nëpërmjet kanaleve di-
plomatike, në të cilin Palët informojnë njëra -tjetrën për 
përmbushjen e procedurave të tyre të brendshme për këtë 
qëllim.

Bërë në Lisbon më 29 Shtator 2014 në dy kopje origji-
nalë, secila në portugalisht, shqip dhe në anglisht, të gjitha 
tekstet njëlloj autentike.

Në rast të ndonjë mosmarrëveshje në interpretim, teksti 
në gjuhën angleze do të ketë epërsi.

Për Republikën e Portugalisë:
Ana Martinho, Sekretare e Përgjitshme në Ministrinë 

e Punëve të Jashtme.

Për Këshillin e Ministrave te Republikës së Shqipërisë:
Edmond Trako, Ambasador i Jashtëzakonshëm dhe Fu-

qiplotë i Rpublikës së Shcipërisë në Portugali.

PROTOCOL BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE 
COUNCIL OF MINISTERS OF THE REPUBLIC OF ALBANIA 
IMPLEMENTING THE AGREEMENT BETWEEN THE EUROPEAN 
COMMUNITY AND THE REPUBLIC OF ALBANIA ON THE READ-
MISSION OF PERSONS RESIDING WITHOUT AUTHORISATION, 
SIGNED IN LUXEMBURG, ON 14 APRIL 2005.

The Portuguese Republic and the Council of Minis-
ters of the Republic of Albania, hereinafter referred to as 
“Parties”,

Desiring to facilitate the implementation, as foreseen 
in its Article 19, of the Agreement between the European 
Community and the Republic of Albania on the readmis-
sion of the persons residing without authorisation, signed in 
Luxemburg, on the 14th of April 2005, hereinafter referred 
to as “the Agreement”;

Have agreed as follows:

Article 1
Competent authorities

1. In accordance with the terms of Article 19, paragraph 
1 a) of the Agreement, the Parties have designated the 
following competent authorities:

a) For the Albanian Party:
Ministry of Internal Affairs
General Directorate of State Police
Border and Migration Police Department
Directorate of Migration and Readmission
Bulevardi “Bajram Curri” Tiranë
Tel/Fax: +355 4 222 6932
E -mail: policiakufitare.migracioni@asp.gov.al

b) For the Portuguese Party:
Ministry of Internal Affairs
Immigration and Borders Service
Lisbon Directorate for Borders

Tel.: +351 21 845 96 26
Fax: +351 21 847 42 39
E -mail: DFL.Readmissoes@sef.pt

2. The competent authorities shall communicate by 
electronic mail, wherever possible. In cases where this is 
not possible, communication shall be made by fax.

3. The Parties shall immediately inform each other 
through diplomatic channels about any changes in the list 
of the competent authorities or their contact information.

Article 2
Border crossing points

1. Readmission or transit shall take place in the follo-
wing border crossing points:

a) For the Albanian Party:

Regional Directorate of Border and Migration
Commissariat of Border Police and Migration, Rinas
International Airport “Mother Theresa”
Tel/Fax: +355 4 2364 028
Tel: + 355 4 2365 913
E -mail: PKK.AeroportiRinas@ASP.gov.al

b) For the Portuguese Party:

International airports of Lisbon, Porto or Faro
Lisbon Directorate for Borders
Tel.: +351 21 845 96 26
Fax: +351 21 847 42 39
E -mail: DFL.Readmissoes@sef.pt

2. The Parties shall immediately inform each other 
through diplomatic channels of any change in the list of 
the border crossing points provided in paragraph 1 of this 
Article.

Article 3
Language in communication

The Parties shall use the English language in the proce-
dures carried out under the Agreement and this Protocol.

Article 4
Readmission application and reply

1. The readmission application shall be submitted in 
the form as prescribed by Article 7 of the Agreement by 
the competent authority of the Requesting Party to the 
competent authority of the Requested Party by writing 
using the technical means of transmitting text.

2. The reply to the readmission application shall be 
submitted by writing using the technical means of trans-
mitting text to the competent authority of the Requesting 
Party by the competent authority of the Requested Party 
without delay and in any case within 14 calendar days 
from the date of receipt as prescribed by Article 10 of the 
Agreement. If the reply is not sent within 14 calendar days, 
the readmission shall be deemed as accepted.

3. Once the readmission is approved, the Diplomatic 
Mission or Consular Office of the Requested Party shall 
immediately and within no later than 7 working days from 
the date of approval issue a travel document valid for 
repatriation.
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Article 5
Evidence regarding nationality

1. The nationality of the person who is subject to read-
mission shall be ascertained on the basis of the terms and 
conditions laid down in Article 8 of the Agreement.

2. In the cases where the citizenship is not established 
in accordance to paragraph 1 of this Article, it may be 
ascertained through the intervention of the authorities of 
the Requested Party. Pursuant to Article 8 paragraph 3 of 
the Agreement, the consular or diplomatic authority of the 
Requested Party shall, upon request, carry out an interview 
with the person concerned within 7 working days from the 
date of the request, at an office situated on the territory 
where the interviewed person is located.

3. Once the Requested Party is satisfied that, as result 
of the interview, it has been established that the person in 
question is a citizen of the Requested Party, the competent 
authorities shall immediately and within a maximum period 
of 7 working days from the date of the interview issue a 
document valid for repatriation.

Article 6
Transfer of the person to be readmitted

1. The competent authorities of the Parties shall agree, 
not later than 5 working days from the decision for read-
mission, on the date, time, method and place of transfer 
of the person to be readmitted.

2. If the term of transfer was extended due to any legal 
or practical impediments, the competent authority of the 
Requesting Party shall immediately notify the competent 
authority of the Requested Party of the impediments as it 
occurs and shall indicate the envisaged location and time 
of transfer.

Article 7
Conditions for escorted transfers

Pursuant to Article 19, paragraph 1, subparagraph b) 
of the Agreement, the Parties agree to the following con-
ditions relating to escorted transfers, including the transit 
of third -countries nationals and stateless persons on their 
territories:

a) The Requesting Party shall indicate in the respective 
section of the readmission or transit applications the follo-
wing information:

i) Whether the person concerned will be escorted;
ii) The names, family names, ranks, positions and de-

signation of the escort members;
iii) The type, number and date of issue of their passports 

and service identification cards;
iv) The description of their travel details; and
v) The official authorisation;

b) The competent authority of the Requesting Party 
shall immediately inform the competent authority of the 
Requested Party of any changes related to the data of the 
escorts indicated in the previous subparagraph a);

c) The escort shall be responsible for escorting the per-
sons to be readmitted and for transferring him/her to the 
responsible official of the competent authority of the State 
of destination;

d) The escort shall perform his/her duties unarmed and 
in civilian clothing, he/she should carry documents proving 
the readmission or transit has been approved, and he/she 
shall be able at all times to prove his/her identity and 
official authorisation;

e) The Requested Party shall ensure similar protection 
and assistance to the escort during the performance of 
his/her duties as it ensures to its own officials authorised 
to perform such duties;

f) The competent authorities shall cooperate with one 
another on all issues related to the stay of escorts in the 
territory of the Requested Party. The competent authori-
ties of the Requested Party shall provide the escorts with 
necessary assistance and protection;

g) The escort shall in all cases be subject to the legisla-
tion of the Requested Party;

h) The powers of the escort while escorting a person 
to be readmitted or during transit shall be limited to self-
-defence;

i) In the case of unavailability of officials of the Reques-
ted Party authorised to carry out the necessary activities 
in situations of immediate and serious risk, the escort may 
take reasonable and commensurate measures to prevent 
the person to be readmitted from escaping, injuring hi-
mself or herself or any third persons, or causing damage 
to property;

j) The escort shall be responsible for carrying the travel 
document and other required certificates or personal data 
of the person to be readmitted, and for handing over such 
items to the representative of the competent authority of 
the State of destination;

k) The escort may not leave the agreed location of
transfer before the transfer of the person to be readmitted 
is completed;

l) The competent authorities of the Requesting Party 
shall ensure that the escort possesses the entry visas to the 
State(s) of transit and destination if required.

Article 8
Modalities and assistance for transit

1. In accordance with Article 13 and 14 of the Agree-
ment, the Parties agree to the following practical modalities 
for transit operations:

a) An application for transit (in accordance with An-
nex 6 to the Agreement) must be submitted by fax or in 
an electronic format to the competent authority of the 
Requested Party;

b) The competent authority of the Requested Party must 
reply by fax or in an electronic format within 5 working 
days after the receipt of the application for transit, noti-
fying whether it consents to the transit and the envisaged 
time of transit, designated border crossing point, method 
of transport and use of escorts;

c) If the Requesting Party considers necessary to request 
assistance from the competent authority of the Reques-
ted Party for a particular transit operation, this should 
be indicated on the transit application form (Annex 6 to 
the Agreement). In the reply to the transit application the 
competent authority of the Requested Party shall notify 
whether it is able to provide the requested assistance;

d) If the person to be readmitted is transported by air 
and with escort, the competent authority of the Requested 
Party shall organise guarding and boarding of the person 
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to be readmitted on its territory, and as far as possible with 
the assistance of the Requesting Party.

2. The Requesting Party undertakes to take back a person 
to be readmitted pursuant to Article 13, paragraph 4 of the 
Agreement without delay, if:

a) Consent to transit was refused or revoked pursuant 
to Article 13, paragraph 3 of the Agreement;

b) Transfer of the person to be readmitted to another 
State of transit or destination failed; or

c) Transit is impossible on some other grounds.

Article 9
Costs

Costs incurred by the Requested Party in connection 
with readmission and transit operations which are to be 
borne by the Requesting Party in accordance with Article 
15 of the Agreement, shall be reimbursed in Euro by the 
Requesting Party within 60 days upon the submission of 
a valid invoice.

Article 10
Meetings of experts

1. The competent authorities of both Parties can arrange 
meetings of experts as necessary, particularly regarding 
the implementation of the Agreement and of this Imple-
menting Protocol.

2. The time and location of such consultations shall be 
decided upon by mutual agreement.

Article 11
Relations with other international conventions

This Protocol shall be without prejudice to the rights, 
obligations and responsibilities of the Parties arising from 
other international conventions.

Article 12
Settlement of disputes

1. Any dispute which may emerge in connection with 
the interpretation and/or application of this Protocol shall 
be settled by the Parties through diplomatic channels.

2. In case when disputes can not be settled in accordance 
with paragraph 1 of this Article, those will be settled by 
means of consultations between the Parties within the 
Joint Readmission Committee, pursuant Article 19 of the 
Agreement.

Article 13
Amendment

1. This Implementing Protocol may be subject to amen-
dment through mutual consent of the Parties.

2. The amendments shall enter into force in accordance 
to the provisions of Article 15 of this Protocol.

Article 14
Duration and termination

1. This Protocol shall be terminated at the same time 
as the Agreement.

2. Either Party may, at any time, terminate this Proto-
col upon a prior notification to the other Party in writing 
through diplomatic channels.

3. This Protocol shall terminate six months after the 
receipt of such notification.

4. In case of denunciation the acquired rights and the 
rights in course of acquisition shall be maintained in ac-
cordance with its provisions.

Article 15
Entry into force

This Protocol shall enter into force after the notifica-
tion, in conformity with paragraph 2 of Article 19 of the 
Agreement, to the Joint Readmission Committee, 30 days 
after the date of receipt of the later of the notifications, in 
writing through diplomatic channels, in which the Parties 
inform each other of the completion of their respective 
internal procedures required for that purpose.

Done in Lisbon on the 29th September 2014 in two 
originals each in the Portuguese, Albanian and English 
languages, all texts being equally authentic.

In case of divergences of interpretation the English text 
shall prevail.

For the Portuguese Republic:
Ana Martinho, Secretary -General of the Ministry of 

Foreign Affairs.

For the Council of Ministers of the Republic of Albania:
Edmond Trako, Ambassador of Republic of Albania in 

the Portuguese Republic. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA SOLIDARIEDADE, 
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 200/2015
de 10 de julho

Com a Portaria n.º 297/2012, de 28 de setembro, alterada 
pela Portaria n.º 227/2013, de 12 de julho, e pela Portaria 
n.º 136 -A/2014, de 3 de julho, instituiu o Governo o Programa 
Formação -Algarve com o objetivo de combater a sazonali-
dade do desemprego na região do Algarve, atenta a sua forte 
dependência das dinâmicas dos mercados nacional e inter-
nacional no setor do turismo, e reforçar a competitividade 
e a produtividade dos setores de atividade mais sensíveis à 
variação da atividade económica na referida área geográfica.

O Programa Formação -Algarve consubstancia um meio 
de capacitação da região, dos recursos humanos e das em-
presas com uma medida específica de apoio ao emprego e 
à qualificação dos trabalhadores.

O reforço dos vínculos laborais e de relações estáveis 
de trabalho, mediante a prorrogação do prazo de vigência 
ou a conversão em contratos sem termo, constituem ob-
jetivos presentes, concomitantes com a valorização das 
competências dos trabalhadores, resultantes de processos 
de formação profissional, desenvolvidos durante o desig-
nado período de época baixa.

O Programa Formação -Algarve resulta, também, do 
Compromisso para o Crescimento, Competitividade e Em-


